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PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 12/82

0 Presidente da Camara Municipal de Jvaiporã, 
Estado do ^arana, com base no Decreto Legisla 

tivo n^ 60/82, de 16.03.82, da Assembléia Le­
gislativa do Estado do Parana, FAZ SABER 

a Camara Municipal de Ivaipora, Aprovou e ele 

promulga a seguinte

que

RESOLUÇÃO

Sumula; dispõe sobre a atualizaçao dos subsídios dos Senho­
res Vereadores.

Art. 19 - De conformidade com o que preceitua o artigo 

da Lei Complementar n9 38 de 13 de novembro 

1979, a Resolução n2 12/82, deste Legislativo ,pas_ 

sara a vigorar com a seguinte redaçao:
I - Os subsídios dos Senhores Vereadores de Ivaipora, 

Estado do Parana, a partir do dia primeiro de maio 

de 1982 ( hum mil novecentos e oitenta e dois) , 
sao fixados em (r$ 49.340,00 (quarenta e nove mil , 
trezentos e quarenta cruzeiros) mensais, sendo /
(r$ 24.670,00 (vinte e quatro mil seiscentos e se - 

tenta cruzeiros) a parte fixa e (r$ 24.670,00 (vin 

te e quatro mil, seiscentos e setenta cruzeiros ) 
a parte variavel, paga a razao de (r! 6.167,50 ( /
seis mil, cento e sessenta e sete cruzeiros e cin 

coenta centavos), por sessão ordinaria a que o Ve 

reader compgrecer e participar das votaçoes e até 

o máximo de 04 (quatro) sessões por mes.
Paragrafo Único - As Sessões extraordinárias convocadas neo

serão remuneradas.
Artf 29 - 0s valores da remuneração fixada no artigo 19 de^ 

ta Resolução serão reajustados sempre:que forem / 

os dos membros da Assembléia Legislativa do Esta-
r *

do do Parana, de conformidade com o que preceitua 

a Lei complementar n9 38 de 13 de novembro de 1979.
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Art, 39 - As despesas desta Resolução correrão por conta 

dotaçoes especificadas na Peça Orçamentaria, 
suplementaçoes necessárias, caso se tornem ánsuficien 

t es,
49 - Revogam-se as disposições em contrario.

das
com as

Art.

Sala das Sessce® da Camara Municipal de Ivaiporã, 

seis dias do mes de setembro do ano de hum mil novecentos e oi­
tenta e dois.

aos



ESTADO DO PARANA

^■un^açãa $e '/Jssislència aos Jíi uni ci pios Èo c ;sla$o Èô j) ar an a

- FAMEPAR -
R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA. 547 - CAIXA POSTAL, 2700 - TELEFONES, 222-2142 — 222-9121 CURITIBA - PARANÁ

Curitiba, 15 de junho de 1982..Of.Circular n9 015/AT/82.

Senhor Presidente:

Apensa a este, temos a satisfação de passar às 

mãos de Vossa Senhoria a Tabela Explicativa da remuneração má­
xima dos Senhores Vereadores a partir de 01 de maio do ano 

curso, elaborada pela Coordenadoria de Orientação Jurídica 

COJ, da FAMEPAR.

em

A referida Tabela foi confeccionada tendo 

vista que a Assembléia Legislativa do Estado, pelo Decreto Le­
gislativo n? 60/82, de 16.03.82, atualizou a remuneração 

Senhores Deputados Estaduais a partir do mês de maio.
Cumpre-nos lembrar que na Tabela constam os va 

lores máximos que podem ser atribuídos aos Vereadores do Esta­
do do Paraná, segundo a faixa populacional do Município. Entre 

tanto, estes valores, na forma da legislação vigente, deverão 

ser reduzidos e adequados se o valor total anual com a remune­
ração ultrapassar a 3% (três por cento) da receita efetivamen­
te arrecadada pelo Município no ano de 1981. Não poderá, no en 

tanto, ser inferior a CR$ 7.400,83 (sete mil, quatrocentos cru 

zeiros e oitenta e três centavos), que corresponde a 3% ( três 

por cento) da remuneração dos Deputados Estaduais.
Sem mais no momento, aproveitamos a oportuni - 

dade para reafirmar a Vossa Senhoria os protestos de nossa ele 

vada estima e consideração.

em

dos

l
ELEUTÉRIO DALLAZEM 

Diretor Presidente

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

BENEDICTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IVAIPORÃ - PR.

RHC/jrl.
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REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES

A PARTIR DE MAIO DE 1.932

Remuneração 
doo Deputados 
PL. 60/82 de

16/03/82

Remuneração Até 10.000 De 10.001 a De 50.001a De 100.001a De300.001 a 3e 500.001a 
1.000.000 
habitantes

mu

Mais de 
1.000.000 

liabltantes
noz)

Spitalc/po JCapitalc/ 
xilaçao ate
i.000.000 
nabitgntes

populaçao
de rnais de 
1 OüüOOphib.

mínima habitantes 50.000 hab. 
(15%)

100.000 hab. 300.000 hab|500.000 hab 
 (20%)(3%) (10%) (25 o) (35%)

P.F 67.107,00 2. 013,21 6.710,70 10.066,05 13.421,40 16.776,75 46.974,9023.487,45 33.553,50 33.553,5046.974,90

P.V 127.140,00 3.314,20 12.714,00 25.428,0019.071,00 31.785,00 44.499,00 63.570,00 38.998,00 88.998,0063.570,00

S.E 33.904,00 1.017,12 3.390,40 5.085,60 6.780,80 8.476,00 11.866,40 16.952,00 23.732,80 16.952,00 23.732,80

A.C Anual 
222.520,00 
18.543,33

Anual
6.675,60

.Anual
22.252,00

Anual
33.378,00

Anual
44.504,00

Anual
55.630,00

Anual
77.832,00

Anual
111.260,00

Anual
155.764,00

Anual
111.260,00

Anual 
155.764,00

Total Mensal
246.694,33 7.400,83 24.669,43 37.004,15 49.338,87 61.673,58 36.343,02 123.347,17 172.686,03 172.686,03123.347,17


